
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
a implantação de uma “Casa da Saúde” no
bairro Vila Isis Cristina, em Embu das Artes –
SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                            J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que a proposta se fundamenta na necessidade de ampliar o acesso da população
aos serviços de saúde, especialmente diante do grande deslocamento que muitos moradores precisam
realizar para atendimento nas unidades próximas, o que dificulta o acesso contínuo e oportuno aos
cuidados básicos;
 
 
 
CONSIDERANDO que a implantação da “Casa da Saúde” se mostra essencial, uma vez que atua
como importante equipamento de apoio às UBSs, contribuindo para a organização do atendimento;
 
 
 
CONSIDERANDO que a “Casa da Saúde” permite ações preventivas, como campanhas de vacinação,
acompanhamento de doenças crônicas, orientação nutricional e atividades educativas, reduzindo
internações e melhorando a qualidade de vida dos munícipes.
 

 
 

 
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de abril de 2026.

 
 
 

Juneca - MDB
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